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PREGÃO(ELETRÔNICO) NO2024.04.08.01 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2024.04.08.01 

LOCAL: www.bll.org.br  "Acesso Identificado" 

ESTE EDITAL SERÁ REGIDO PELAS NORMAS DA LEI N°14.133/2021. 

Licitação exclusiva para microempresas, empresas de pequeno Porte e 

equiparadas, conforme previsão no artigo 48 da lei complementar 12312006. 

O MUNICÍPIO DE ARNEIROZ, Estado do CE, inscrito no CNPJ sob n.° 
06.748.29710001-54, sediado à Rua PRAÇA JOAQUIM FELIPE N° 15 - centro - 
Arneiroz CE, torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei n° 
14.133, de 2021, para atender à solicitação da Secretarias Municipais da Prefeitura, 
objetivando a AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIAS E DE VEÍCULOS DE APOIO PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE ARNEIROZ-CE, CONFORME 
CONVÉNIO 04312023 - SESA / MAPP 5123 - ESTADO DO CEARÁ. 

CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS: 0610512024 AS 08:OOHS 

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 2110512024 AS 08:OOHS 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 2110512024, DAS 08:10 ÀS 09;00 HS 

DISPUTA DE PREÇOS: 2110512024 AS 09:10 1-IS 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: WWW.BLL.ORG.BR  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ/CE 

CPNJ: 06148.29710001-54 
PRAÇA JOAQUIM FELIPE 15, CENTRO, ARNEIROZ - CEARÁ 

CEP: 63.670-000 FONE: (88) 3419-1020 



1. DO OBJETO 

C IP 

3 	i cr mr%o - 
MIH N 

—r--  m 

r1 oa 49) 
1.1. 	O objeto da presente licitação é a AQUISIÇÃO DE AMBU 

VEICULOS DE APOIO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DI 

ARNEIROZ-CE, CONFORME CONVÊNIO 04312023 - SESA / MAPP 5123 - ESTADO 

DO CEARÁ., conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital 
e seus anexos. 

1.2. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, observada as 

especificações técnicas constantes do Anexo 1 e demais condições definidas neste 
Edital. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1 Quaisquer interessados na forma de PESSOA JURÍDICA que: 

2.2 Esteja regularmente estabelecida neste País, credenciados junto à plataforma 
WWW.BLL.ORG.BR  , cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da 
Prefeitura Municipal de ArneirozfCE e que satisfaçam a todas as condições da 
legislação em vigor, deste edital; 

2.3 Possua objetivos sociais/ ramo de atividade compatível com o objeto da 
licitação, devendo, ainda, cumprir a legislações próprias quanto à forma 
constituição do tipo de empresa. 

2.4 Constituídas na forma de cooperativas, desde que atendidos os requisitos do 
art. 16 da Lei 14.13312021 e da legislação específica correspondente, mediante 
declaração em campo próprio do sistema; 

2.5 Tratando-se de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP e 
as cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 
11.48812007, e que não se encontram em qualquer das exclusões relacionadas 
no § 40  do artigo 3° da Lei Complementar n° 12312006, deverão declarar no 
Sistema do WWW.BLL.ORG.BR  o exercício do direito de preferência previsto em 
Lei. 

2.6 A Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, caso contratada, 
será a responsável por solicitar seu desenquadramento da condição de 
Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP quando houver 
ultrapassado o limite de faturamento estabelecido no art. 3, da Lei Complementar 
n.° 12312006 em razão da presente contratação. 

2.7 A participação na licitação implica automaticamente na aceitação 
integral e irretratável dos termos e conteúdo deste edital e seus ANEXOS, a 
observância dos preceitos legais e regulamentos em vigor, ficando,desde já, 
responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação, restando excluída 
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido do 
acesso e manuseio doplataforma, ainda que por terceiros. 
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3 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HAØHItAQÂO 
3.1 	Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, Iro)o$a com 

a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 	 dos 
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente\ 7T'9j 
envio dessa documentação. 	 - 
3-2 	Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

3.3 	O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

3.4 	O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 	um centavo). 

3.5 	Após a finalização da etapa de lances, a Pregoeira solicitará ao vencedor do item 

o envio da proposta atualizada juntamente com os documentos de habilitação, os quais 

deverão ser enviados no prazo máximo de 02 (duas) hqras, prorrogável por igual 

período. 

3.6 	O vencedor do certame que não apresente a documentação exigida, no todo ou 

em parte, será desclassificado, podendo a ele ser aplicada as penalidades previstas na 

legislação que rege o procedimento, e será convocada então o detentor da proposta 

seguinte na ordem de classificação. 

3.7 	No cadastramento da proposta inicia!, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

3.7.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.7.2 não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7 0, XXXIII. da Constituição; 

3.7.3 não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1 1  e no inciso 

III do art. 5 0  da Constituição Federal; 
3.7.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.8 	O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 

do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

3.9 	O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno pode ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 
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2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 4 43 5,  

49, observado o disposto nos 1° ao 3° do art. 4°, da Lei n.° 14.133, de 2021  
3.9.1 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempr'jfthrfca? / 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá 

de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 

123. de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa. 

3.10 A falsidade da declaração de que trata os itens 3.7 ou 3.9 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.11 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

3.12 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 

procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.13 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 
envio de lances. 

3.14 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando 

do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.14.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 

ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.14.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.15 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo licitante durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.15.1 valor superior a lance já registrado pelo licitante no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

3.15.2 percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo licitante no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.16 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 

formado item 3.14 possuirá caráter sigiloso para os demais licitantes e para o órgão ou 

entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente 

aos órgãos de controle externo e interno. 

3.17 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo 

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

CPNJ: oC.740.29710001-04 
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3.18 O licitante devera comunicar imediatamente ao provedor do sistr qi!qUerW 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imedigo Wõiíõiojw• 
de acesso. \ 't. 1 1 

4 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. 	O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

4.1.1. Valor unitário do item; 

4.1.2. Marca; 

4.1.3. Modelo; 

4.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência; 

4.2. 	Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto. 

4.3.1 As propostas dos licitantes devem contemplar o preço isento do ICMS, para 
veículos automotores constantes no convenio N°4312023 

4.4. 	Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. 	Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

4.6. 	Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 

bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 
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4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração i 0árià'..._f9. 
dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas daüião. i - 

apos o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura d&pfazp urrca 
- 

para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termod 

art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 

da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

2.10.4 A obtenção dos benefícios a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização 

da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

5 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, 

por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

	

5.2. 	Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

	

5.5. 	Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro. 

	

5.6. 	O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item. 

	

5.7. 	Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

	

5.8. 	O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 
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5 9 	O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lanfr, 4S 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à prop jy . qu qu 
cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 
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5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no irfNa&'~jvaO..,/' 
de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

5.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

"ABERTO E FECHADO". 

5.12. Para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e 

fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o 

que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, 

findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% 

(dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 

manter o seu último lance da etapa aberS, ou por ofertar melhor lance. 

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 

poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até 

o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.15. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do pode da entidade empresarial. O 

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo á comparação com os valores da primeira colocada, se esta 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas ;  para o fim de aplicar- 
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se o disposto nos arts 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, regul qijnfada 
pelo Decreto n°8.538, de 2015. 	 r 

5.15.1.Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pr  
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 

ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.15.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 

5.15.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.15.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.16. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.16.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.16.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

5.16.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.16.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.16.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

5.16.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens 

e serviços produzidos ou prestados por: 

5.16.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 

este se localize; 

5.16.2.2. empresas brasileiras; 
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5.16.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de te 1oa&:. 
País; 	 1 j3j 

5.16.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei\ 	ubrica T 

de 29 de dezembro de 2009. 

5.17. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 

proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máxima ou inferior ao 

desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.17.1.A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

5.17.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

5.17.3.0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório 

5.17.4.0 pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários á confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.17.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.18. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

6 DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1 	Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n° 14.1 3312021, legislação correlata e no 

item Erro! Fonte de referência não encontrada. do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https:Ilwww.portaltransparencia .pov.brlsancoes/cnep). 
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6.2 	A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitant# 

de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da 
de 1992. 

	

6.3 	Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de O1iríca 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraudípbr.3_. 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN no 

312018, art. 29. Gaput) 

6.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN n° 312018, art. 29, 1 1). 

6.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. (IN n° 312018, art. 29, 2 0). 

6.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

	

6.4 	Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 
habilitação. 

	

6.5 	Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 

de algum tratamento favorecido às MEIEPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao 

beneficio, em conformidade com os itens Erro! Fonte de referência não encontrada. 

e 3.9 deste edital. 

	

6.6 	Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 

favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 

35 da IN SEGES no 73, de 30 de setembro de 2022. 

	

6.7 	Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.7.1 contiver vícios insanáveis; 

6.7.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

6.7.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

6.7.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

	

6.8 	No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

	

6.9 	Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
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6.10 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto 	ses 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação d1jRteddè 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será c Soçilo - 
para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores ade 2os 

valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 	 Rubrica ,9 
6. 10,1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 	'ivg3"  
alterem a substância das propostas; 

DA FASE DE HABILITAÇÃO 

6.11 	Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes 
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão 
exigidos da empresa vencedora da etapa de lances para fins de habilitação, nos termos 
dos arts. 62 a 70 da Lei n°14.133, de 2021, conforme segue: 

6.11.1 Requisitos de habilitação: 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 
b) Microempreendedor Individual - MEl: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sitio https://www.gov. br/empresas-e-nepocios/pt-br/empreendedor 
c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 
d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de 
março de 2020. 
611.11 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

6.12 	Habilitação fiscal, social e trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DALI) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 
de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional. 
d) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n°5.452, de 1 1  de maio de 1943; 
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f) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativog5 iiiijp 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível cd.'%pg 
contratual; 1 	FULHA. 
g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio Lsed92 d5 
licitante, relativa á atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
h) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos [EstadualIDiãI] 
[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal'cbnQ& 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicíii&õt 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
i) Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos expedida pelo Tribunal de Constas da 
União. 
j) Certidão Simplificada emitida e registrada pela respectiva junta comercial, 
devidamente atualizada, ou seja, com data não superior a 90 dias. 

6.13 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 
2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual 
e municipal. 

6.14 Qualificação Econômico-Financeira 

a) 	Certidão negativa de falência, concordata e recuperação judicial, expedida pelo Cartório 

Distribuidor da Comarca sede da licitante, sendo emitida dentro de um prazo máximo de 60 

(sessenta) dias anteriores á data da abertura do certame, ou dentro do prazo de validade 

constante no próprio documento- Lei n° 14.133, de 2021. art. 69, caput, inciso II); 

6.15 Qualificação técnica 

a) Alvará de funcionamento expedido pela unidade competente, de sede da licitante, 

compatível e pertinente ao objeto licitado, e Licença Sanitária da empresa licitante 

expedida pela vigilância sanitária do município sede da empresa, dentro do prazo de 

validade. Para as localidades onde a atribuição da emissão da licença sanitária não 

seja do município deverá ser apresentado documento equivalente emitido pela 

vigilância sanitária estadual. Será aceita cópia da publicação do deferimento em Diário 

Oficial; 

b) Apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica expedido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que o licitante já forneceu, 

em qualidade satisfatória, veículo iguais ou similares aos licitados. Será admitida, para 

fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 

diferentes atestados executados de forma concomitante. Os atestados de capacidade 

técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do licitante. 

6.15 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 

trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no 

SICAF. 
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6.16 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras queriáb fh6SÍr T 

no Pais, as exigências de habilitação serão atendidas mediante

PN 	

ti) 

equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 	\rttrcaT4,/ 
frèirBO Y 

6.16.1 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que n
'
51unte 

no País, para fins de assinatura do contrato ou do Pregão eletrônico os documentos 

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no Pais e 

apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou 

de outro que venha a substitui-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

6.17 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação 

técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada 

consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será 

observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

6.17.1 Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas 

de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de um percentual 10%, salvo se houver justificativa 

nos autos para suprimir esse acréscimo, para o consórcio em relação ao valor exigido 

para os licitantes individuais. 

6.18 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em: 

original, fotocópia, Publicação de Órgão da Imprensa Oficial, ou ainda extraídos da 

INTERNET, ficando nesta hipótese sua veracidade sujeita à nova consulta a ser feita 

pela Equipe de Apoio deste Pregão. 

6.19 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 

registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido 

feito em obediência ao disposto na Lei n° 14.13312021. 

6.20 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 

de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, 

na forma da lei (art. 63, 1, da Lei n° 14.13312021). 

6.21 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

6.22 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 

suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

6.23 A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele 

abrangidos. 

6.23.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 
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duvida em relação a integridade do documento digital ou quando a lei expreg , meffiiôh 

exigir. (IN no 312018, art. 40, § 1 0 , e art. 60 , §40).   LU 

6.24 E de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados C  
no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela inf 	açI' '> 
devendo proceder, imediatamente, a correção ou a alteração dos registros tao'1ega...—' 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. ([N  n° 312018, art. 70,  

caput). 

6.24.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. (IN n° 312018. art. 7 1 , parágrafo único). 
6.25 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

6.25.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados 

no Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato digital, até o momento que 

antecede a abertura do certame, 

6.25.2 Os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço, observado o disposto no § 1 1  do 
art. 36 e no § 1 0  do art. 39 da Instrução Normativa SEGES n° 73. de 30 de setembro de 

2022. 

6.26 A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente 

será feita em relação ao licitante vencedor. 

6.27 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para 

(Lei 14.133121, art. 64, e IN 7312022, art. 39 1  §40): 

6.27.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

6.27.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

6.28 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 

sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos ;  

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

6.29 Na hipótese de o licitante não atenderás exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo 

disposto no subitem 6.25.1. 
6.30 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 

procedimentos de que trata o subitem anterior. 
6.31 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno pode somente será exigida para efeito de contratação, e não 

como condição para participação na licitação (art. 4 0  do Decreto n° 8.53812015). 
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6.32 Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e ja'tWTid - 

encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habiiito;:sa1vo' 

em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. ' çj 	 J}j 

'r 
7 DOS RECURSOS 

7.1 	A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 

ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto 

no art. 165 da Lei n° 14.133, de 2021. 
7.2 	O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 

7.3 	Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 

de habilitação ou inabilitação do licitante: 

7.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

7.3.2 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

7.3.3 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1 0  do art. 17 da Lei n° 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 

de intimação da ata de julgamento. 

74 	Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

7.5 	O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

7.6 	Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

7.7 	O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 

será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

7.8 	O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

7.9 	O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
7.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

sítio eletrônico www.Arneiroz.pr.gov.br/portaldatransparencia.  

8 	DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES: 

8.1 	Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa: 
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8.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou fã entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante b certa!p, J7 
8.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

mantiver a proposta em especial quando: 	 rJ 

8.1.2.1 	Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou 
negociação; 

8.1.2.2 	Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

8.1.2.3 	Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
8.1.2.4 	deixar de apresentar amostra; 
8.1.2.5 	Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital; 

8.1.3 	Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
8.1.3.1 	Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

8.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação 

8.1.5 	Fraudar a licitação 

8.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

8.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

8.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento: 

8.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

8.1.7 	Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

8.1.8 	Praticar ato lesivo previsto no art. 50  da Lei n.° 12.846, de 2013. 
8.2 	Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes elou adjudicatários as seguintes sanções, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

8.2.1 Advertência; 

8.2.2 Multa; 

8.2.3 Impedimento de licitar e contratar e 

8.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

8.3 	Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida. 

6.3.2 As peculiaridades do caso concreto 

8.3,3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

8.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

8.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
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8.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente so2

será 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de lO (dez) dias úteis, 
comunicação oficial. 

8.4.1 Para as infrações previstas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3, a multa 	 !deO,!o 
a 15% do valor do contrato licitado. 

8.4.2 Para as infrações previstas nos itens 81.4, 8.1.5, 816, 8.1.7 e 81.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
8.5 	As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

8.6 	Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

8.7 	A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 8.1 .1, 8.1 .2 e 8.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos. 

8.8 	Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 

8.1.4, 8.1.5, 8.1.6, 8.1.7 e 8.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 

itens 8.11, 8.1.2 e 8.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto 

no art. 156, 51 , da Lei n.° 14.13312021. 

8.9 	A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou, em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 8.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação, nos termos do art. 45. M °  da IN SEGES/ME n.° 73, de 2022. 

8.10 A apuração de responsabilidade relacionadas ás sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 

por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos 

e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir. 

8.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 

à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
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8.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da san 	de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 	

, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 	is,- 
contado do seu recebimento. 

8.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.14 A aplicação das sanções previstas neste edita! não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

9 	DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

9.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade 

na aplicação da Lei no 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (tres) dias 

úteis antes da data da abertura do certame. 
9.2 	A resposta á impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em 

sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior 
à data da abertura do certame. 

9.3 	A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico: 

licitacao(âArneiroz.pr.gov.br . 

9.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

9.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

9.5 	Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 
do certame. 

10 DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

10.1 A solicitação do objeto desta licitação será de acordo com a necessidade da 
Secretaria solicitante desta Prefeitura Municipal. 

10.2 O prazo de entrega será de, no máximo 60 (sessenta) dias a conta da emissão da 
ordem de compra; 

10.3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 01 (um) dia, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 

10.4 A contratada irá responder por quaisquer danos pessoais elou patrimoniais, 
causados direta ou indiretamente à contratante, ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo, na execução do objeto deste Certame, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade, mesmo que haja a fiscalização ou o acompanhamento 
pela contratante; 

11 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
11.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 

a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
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para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriorm t, éèt ele 

desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 	 r... 

11.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a ssã%pjblic&'/ 

observarão o horário de Brasília - DE 

11.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação 

11.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

11.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatário. 

11.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Administração. 

11 .8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 

os princípios da isonomia e do interesse público. 

11.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.bll.org.br , 

www.Arneiroz.pr.qov.br . 

11.11 integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.11.1 	ANEXO 1- Termo de Referência 

11.11.1.1 	Anexo 1—A: Relação dos itens 

11.11.2 	ANEXO II - Modelo da proposta; 

11.11.3 	ANEXO III - Modelo de Declaração Unificada; 

11.11.4 	ANEXO IV - Modelo de Declaração de EPP-ME; 

11.11.5 	ANEXO V— Modelo de Minuta do Contrato. 

Arneiroz, 02 de maio de 2024 

JOSE<~iWES NOGU EIRA DA SILVA 
rdenado de Despesa 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1 DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6 1, XXIII, "a" e 9" 
14.13312021). 

1.1 Relação dos itens (anexo II) 

1.2 Os veículos deverão ser entregues em até 60 (SESSENTA) DIAS, a 

contar da emissão da ORDEM DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE 

FORNECIMENTO/NOTA DE EMPENHO. 

	

1.3 	OS veículos deverá ser entregue no(a) sede da Secretaria ou no local 

determinado pela CONTRATANTE.. 

	

1.4 	O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contado da assinatura da 
CONTRATO, prorrogável, na forma da Lei n° 1413312021. 

1.5 O custo estimado total é de R$ 1 .200.3000,00 (Um milhão, duzentos mil, trezentos 

reais). 

2 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

(art. 61 , inciso XXIII, alínea 'b' da Lei n. 14.13312021). 

	

2.4 	A Fundamentação da Contratação e seus quantitativos encontram-se 
pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice 

deste Termo de Referência. 

3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO (art. 6 1 , inciso XXIII, alínea 'c') 

	

3.4 	A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico 
especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

4.1 O(s) Veículos a ser(em) adquirido(s) deve(m) atender aos seguintes requisitos: 

4.2 Equipamentos Médicos Essenciais: Devem estar equipadas com itens básicos de 
atendimento emergencial, como maca, desfibrilador, oxímetro, monitor cardíaco, entre 
outros, conforme regulamentação do Ministério da Saúde. 

4.3 Segurança e Conforto: Devem proporcionar um ambiente seguro e confortável para 
o transportede pacientes, incluindo sistemas de retenção de segurança para macas e 
cadeiras de rodas, bem como dispositivos de segurança veicular adequados. 

4.4 Acessibilidade: Deve ser adaptada para o transporte de pessoas com mobilidade 
reduzida, garantindo acessibilidade e conforto durante o deslocamento. 

4.5 Manutenção Simples e Eficiente: Deve permitir uma manutenção simples e 
eficiente, com fácil acesso aos componentes mecânicos e eletrônicos, visando minimizar 
o tempo de inatividade por manutenção. 

4.6 Compatibilidade com Normas Vigentes: Deve estar em conformidade com as 
normas vigentes desegurança veicular e de equipamentos médicos, garantindo a 
qualidade e a segurança do serviço prestado. 
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Estes requisitos visam assegurar que os veículos adquiridas atenda r;Zí~oàw~ 
necessidades de transporte e atendimento emergencial da populaçà,órneirdz/C 
proporcionando um serviço de saúde eficiente e de qualidade. 	f , 

Yy ioc 
5 MODELO DE EXECUÇÃO: 	 J. 

5.1 Dos prazos: 
	

1 
5.2 O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias úteis, contados da data da NF (Autorizaç ão 

de recebimento), conforme NF. 
5.3 	Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá 

comunicar as razões respectivas com pelo menos 2 dias de antecedência para que 

qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso 

fortuito e força maior. 

5.4 	Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço Rua Praça Joaquim de 

Felipe N° 15 —  Centro de Arneiroz 

S. DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

6.1 A solicitação do objeto desta licitação será de acordo com a necessidade da 
Secretaria solicitante. 

6.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 

6.2 A contratada irá responder por quaisquer danos pessoais e/ou patrimoniais, 
causados direta ou indiretamente à contratante, ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo, na execução do objeto deste Certame, não excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade, mesmo que haja a fiscalização ou o 
acompanhamento pela contratante; 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

7.1 	Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta. 

7.2 	Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 dias, a 

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 
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7.3 	O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 2 (dois) dias úteis, 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Ac 

após a verificação da qualidade e quantidade dos veiculo e consequen 

mediante termo detalhado. 

	

7.4 	Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultraØs 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021, o prazo máximo 

o recebimento definitivo será de até 5 (cinco) dias úteis. 

	

7.5 	O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, 

de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para 

a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

	

7.6 	No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto á dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14133, de 

2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

	

7.7 	O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 

será computado para os fins do recebimento definitivo. 

	

7.8 	O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

	

7.9 	Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo 

de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período, nos termos do art. 70 , §20  da Instrução Normativa SEGES/ME n° 7712022. 

7.10 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas 

cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

7.11 No preenchimento das notas fiscais deverá conter quantidade, número de 

veículo, código, bem como dos campos dos Grupos 180 (rastreabilidade do produto) 

e (detalhamento específico do veículo) adquiridos. 

7.12 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários 

e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 
CPNJ: 06.748.29710001-54 
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7.13 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aQiJc)o
'  sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando- , r 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.14 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por 

meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou á documentação 

mencionada no art. 68 da Lei n°14.133, de 2021. 

7.15 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão 

que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas. 

7.16 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, 

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.17 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto á inadimplência do contratado, bem como quanto à existência 

de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.18 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 

ao contratado a ampla defesa. 

7.19 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

7.20 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 

Normativa SEGES/ME n° 77, de 2022. 

7.21 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 

sua efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC de correção monetária. 
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7.22 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédit 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.23 Pagamento será realizado conforme aquisição 

7.24 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

7.25 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.25.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

7.26 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 61, XXIII, alínea "1" da Lei n° 
14.133121) 

8.1 ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

8.1.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n° 14.13312021, art. 115, 
caput). 
8.1.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei n° 
14.13312021, art. 115, §5°). 
8.1.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.13312021, art. 117, caput). 
8.1.3.10 fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei n°14.133/2021, art. 117, §1 1). 
8.1.3.20 fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 
das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 
ultrapasse sua competência (Lei n°14.133/2021, art. 117, §2 0). 
8.1.4 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados 
(Lei n°14.133/2021, art. 119). 
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8.1.5 O contratado será responsável pelos danos causados diretamq 	-4 
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluitiii 
reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo conçnte 
(Lei no 14.13312021, art. 120). 
8.1.6 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhas 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei ri 
14.133/2021, art. 121, capui). 
8.1.6.1 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e 
não poderá onerar o objeto do contrato (Lei n° 14.13312021, art. 121, §1 0). 
8.1.7 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o 
uso de mensagem eletrônica para esse fim (ff4 512017, art. 44, §2 1). 
8.1.8 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 
de providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 512017, art. 44, §30). 
8.1.9 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação 
da empresa junto ao SIGAF. 
8.1.10 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos 
Tributários Federais e à Divida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS 
(CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos 
não estejam regularizados no SICAF. 

9 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO LICITANTE: 
9.10 licitante será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação 

Pregão Eletrônico. 
9.2 	Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de 
sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 
a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CElS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  e 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https:llwww.portaltransparencia.gov.br/sancoeslcnep) 
9.3 	A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n°8.439, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário. 
9.4 	Caso conste na Consulta de Situação do Licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
9.5 	A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
9.6 	O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
negativa de contratação. 
9.7 	Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do licitante será 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
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9.8 	É dever do licitante manter atualizada a respectiva documentação cora

FV  SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a rflecd 
documentação atualizada. 

	

9.9 	Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação d,*øNP 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.10 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 

9.11 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 
a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.12 Para fins de contratação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos 
de habilitação: 

9.12.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.12.2 lVlicroempreendedor Individual - MEl: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https:llwww.00v.br/empresas-e-neQocios/pt-

br/empreendedor; 

9.12.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

9.12.4 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 

no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 

unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual 

será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa OREI/ME n.° 77, de 18 

de março de 2020. 

9.13 Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.13.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.13.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 

e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9. 13.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.13.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

CPNJ: 06.748.29710001-54 
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termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo ctõ- 	:7 

Lein°5.452,dei°demaiodei943; 	 E 

9.13.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital 

domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativeni 9 
objeto contratual; 

9.13.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede 

do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.13.7 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distritali ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.13.8 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 

2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual 

e municipal. 

9.13.9 Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos expedida pelo Tribunal de Constas da 

União. 

9.13.10 	Certidão Simplificada emitida e registrada pela respectiva junta 

comercial, devidamente atualizada, ou seja, com data não superior a 90 dias 

9.13.11 	Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas 
as alterações ou da consolidação respectiva. 

10. Qualificação Econômico-Financeira 

10.1 certidão negativa de falência, concordata e recuperação judicial, expedida pelo Cartório 
Distribuidor da Comarca sede da licitante, sendo emitida dentro de um prazo máximo de 60 
(sessenta) dias anteriores à data da abertura do certame, ou dentro do prazo de 
validade constante no próprio documento 

11. Qualificação técnica 

a) Alvará de funcionamento expedido pela unidade competente, de sede da licitante, 

compatível e pertinente ao objeto licitado, e Licença Sanitária da empresa licitante 

expedida pela vigilância sanitária do município sede da empresa, dentro do prazo de 

validade. Para as localidades onde a atribuição da emissão da licença sanitária não 

seja do município deverá ser apresentado documento equivalente emitido pela 

vigilância sanitária estadual. Será aceita cópia da publicação do deferimento em Diário 

Oficial; 

b) Apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica expedido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que o licitante já forneceu, 

em qualidade satisfatória, bens iguais ou similares aos licitados. Será admitida, para 

fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 

diferentes atestados executados de forma concomitante. Os atestados de capacidade 

técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do licitante. 
CPNJ: 06.748.29710001-54 
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12 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 

12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recia1  
específicos consignados, conforme parecer da contabilidade 	 - 

tLf:. 

12.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada' 	- 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento. 
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(papel timbrado do licitante) 

ANEXO -II 

ITEM ESPECIFICAÇÃO IJNID. QUANT. VALOR VALOR 

UNITARIO TOTAL 

Veículo - adaptado para ambulância - modelo 
simples 	remoção 	(tipo-A) 	equipada 	com 
sinalizador opitico 	e 	acústico, 	maca 	com 
rodas, suporte para soro e oxigênio medicinal, 
conforme preceitua 	a 	portaria 	n°2048 do 
ministério 	da 	saúde. 	Especificações 	do 
veículo: 00 (zero) KM, motor fiex (gasolina ou 
álcool) 	de 	1.400 	cilindradas 	ou 	superior, 

1.1 câmbio 	manual, 	direção 	hidráulica, 	ar- UND 2 R$ 256.166,67 R$ 512.333,34 
condicionado na cabine do motorista. Obs. 1.0 
veículo 	poderá 	ser 	entregue 	sem 	o 
equipamento de radio comunicação. Obs. 2 o 
veículo 	será 	adesivado 	com 	o 	grafismo, 
composto por cruzes e a palavra (ambulância). 
Obs. 3 O veículo será adesivado com a 
logomarca do governo estado do Ceara e do 
Município 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. VALOR VALOR 

UNITARIO TOTAL 

veículo: 	00 	(zero) 	KM, 	com 	capacidade 
mínima 	para 	11 	(onze) 	passageiros 	já 
inclusos do motorista e com no mínimo as 
seguintes 	especificações 	técnicas: 	motor 
Diesel com potência de 110 CV ou superior, 
câmbio 	manual, 	direção 	hidráulica, 	ar- 

1.2 condicionado e devidamente equipado com UND 1 R$ 324.666,66 R$ 324.666,66 

os demais intes de serie do ano e modelo. 
Obs. 1.0 veículo será adesivado com a 
logomarca do governo estado do Ceara e do 
Município 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. VALOR VALOR 

UNITARIO TOTAL 

veículo: 	00 	(zero) 	KM, 	com 	capacidade 
mínima para 05 (cinco) passageiros e com no 
mínimo as seguintes especificações técnicas: 
motor fiex (gasolina e/ou álcool) de 1000 
cilindrada 	ou 	superior, 	direção 	hidráulica, 
cambio 	manual, 	ar-condicionado 	e 

UND 3 R$ 121.100,00 R$ 363.300,00 
1.3 devidamente equipado com os demais intes 

de serie do ano e modelo. Obs. 1.0 veículo 
será adesivado com a logomarca do governo 
estado do Geara e do Município 
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ANEXO - III 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

Á pregoeiro (a) e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Arneiroz, Estado do CE 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2024.04.08.01 

Pelo presente instrumento, a empresa ..........................CNPJ n° .......................com 
sede na .............................................através de seu representante legal infra-
assinado, que: 

1) Declaramos, em conformidade com a Lei n.° 9.854199, que não empregamos 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue 
menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no 
mesmo documento). 
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para 
licitar ou contratar com a Administração Pública. 
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 
procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal 
da empresa é o(a) Sr.(a)..............................................................Portador(a) do RG sob 
no ... .............................................. e CPF n° .........................................................cuja 
função/cargo 	 é ............................... . ........ . ......... (sócio 
administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do Contrato. 
4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce 
cargo ou função pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração 
Pública. 
5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com 
incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção 
ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 013 do 
STF (Supremo Tribunal Federal). 
6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura 
referente e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, 
concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 

E-mail: 
Telefone: O 
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7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar 
d o  e alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena d 	er 
considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. 
8) Nomeamos e constituímos o senhor(a)..........................................portador(a) do 
CPF/MF sob ri. 0  .................... . ............... para ser o(a) responsável para acompanhar a 
execução da Contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.° 2024.04.08.01 e todos os 
atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, 
seus Anexos e /Contrato. 

............................................................... ........ . ................................... de2024 

Local e Data 
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MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP 

(papel timbrado da licitante) 

Pelo presente instrumento, a empresa ..........................CNPJ n° .......................com 
sede na .............................................através de seu representante legal infra-
assinado, declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na 
situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da 
Lei Complementar n° 123106, alterada pela Lei Complementar n° 147114, bem assim 
que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta 
situação. 

.................................................................................................de2024 

Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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MINUTA DO PREGAO ELETRONICO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2024.04.08.01 ')2< 

No dia --- do mês de --------- de 2024, compareceram, de um lado a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ARNEIROZ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 
06.748.29710001-54, com sede administrativa localizada na Rua praça Joaquim Felipe, 

N° 15, centro, CEP 63.670-000, nesta cidade de ARNEIROZICE, e as empresas abaixo 

qualificadas, doravante denominadas que firmam a presente de acordo com o resultado 

do Julgamento da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO no. 2024.04.08.011 
Processo Licitatório n°. 2024.04.08.01 que selecionou a proposta mais vantajosa para a 

Administração Pública, objetivando o AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIAS E DE 

VEÍCULOS DE APOIO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 
ARNEIROZ-CE, CONFORME CONVÉNIO 04312023 - SESA / MAPP 5123 - ESTADO 
DO CEARÁ., em conformidade com as especificações constantes no Edital. 

Abaixo segue o licitante que participara da licitação e que tiveram vencedores: 

Código Nome da Empresa 	 Itens 

As empresas dos itens, resolvem firmar a presente acordo com o resultado da licitação 

decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela lei Federal 
14.133121, bem como peço Decreto Municipal, pelas condições do edital, termos da 
proposta, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

impresa 	CNPJ 	 Nome do representante 	 - CPF 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 

O objeto do presente instrumento é AQUISIÇAO DE VEICULOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO MUNICIPIO ATRAVES DO CONVENIO N°43/2023, QUE 

CELEBRA ENTRE O ESTADO DO CEARA, POR INTERMEDIO DA SECRETARIA DE 
SAUDE DO MUNIPIO DEARNEIROZ, nas condições estabelecidas no Termo de 

Referência. 

CPNJ:06.748.297/0001-54 
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1.1 Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. VALOR 

UNITARIO 

VÂOR -

TOTAL 

Vefculo 	- adaptado 	para 	ambulância 	- 
modelo simples remoção (tipo-A) equipada 
com sinalizador opitico e acústico, maca com 
rodas, suporte para soro e oxigênio medicinal, 
conforme preceitua a portaria n°2046 do 
ministério 	da 	saúde. 	Especificações 	do 
veícu!o: 00 (zero) KM, motor fiex (gasolina ou 
álcool) 	de 	1.400 	cilindradas 	ou 	superior, 
câmbio 	manual, 	direção 	hidráulica, 	ar- 
condicionado na cabine do motorista. Obs. UND 2 R$ 256.166,67 R$ 512.333,34 
1.0 veículo poderá ser entregue sem o 
equipamento de radio comunicação. Obs. 2 o 
velculo 	será adesivado com 	o grafismo, 
composto 	por 	cruzes 	e 	a 	palavra 
(ambulância). 	Obs. 	3 	O 	veículo 	será 
adesivado com a logomarca do governo 
estado do Ceara e do Município 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. VALOR 

UNITARIO 

VALOR 

TOTAL 

veiculo: 	00 	(zero) 	KM, 	com 	capacidade 
mínima 	para 	11 	(onze) 	passageiros 	já 
inclusos do motorista e com no mínimo as 
seguintes 	especificações 	técnicas: 	motor 
Diesel com potência de 110 CV ou superior, 
câmbio 	manual, 	direção 	hidráulica, 	ar- 

1.2 condicionado e devidamente equipado com UND 1 R$ 324.666,66 R$ 324.666,66 
os demais intes de serie do ano e modelo. 
Obs. 1.0 veículo será adesivado com a 
logomarca do governo estado do Ceara e do 
Município 
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[ 	 VALOR V flL#fl 

UNITÁRIO 

VALOR VflL..JI' 

TOTAL 

veículo: 	00 	(zero) 	KM, 	com 	capacidade 
mínima para 05 (cinco) passageiros e com no 
mínimo as seguintes especiflcações técnicas: 
motor fiex (gasolina e/ou álcool) de 1000 
cilindrada 	ou 	superior, 	direção 	hidráulica, 
cambio 	manual, 	ar-condicionado 	e 

1,3 devidamente equipado com os demais intes UND 3 R$ 121.100,00 R$ 121.100,00 
de serie do ano e modelo. Obs. 1.0 veículo 
será adesivado com a logomarca do governo 
estado do Ceara e do Município 
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1.2 	Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.2.1 O Termo de Referência; 
1.22 O Edita! da Licitação; 
1.2.3 A Proposta do contratado; 
1.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2 CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 

	

2.1 	O prazo de vigência da contrato será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por 
igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do artigo 84 da Lei 
n° 14.133, de 2021. 

	

2.2 	A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado. 

3 CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS: 

	

3.1 	O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do 
objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4 CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO: 

	

4.1 	Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5 CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E DO REAJUSTE: 

	

5.1 	O valor da contratação é de R$ ..........(.....). 

	

5.2 	No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3 O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de maior 
desconto, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de acordo com a 
ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, 
independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue: 

Licitante: [nome do licitante vencedor] 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. PREÇO 

UNITÁRIO. 

PREÇO 

TOTAL 

5.4 Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência. 
5.5 Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para 

menos devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao 
restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações 
previstas no art. 124 da Lei n°. 14.133/21 .Para efeitos de revisão de preços ou do 
pedido do cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a comprovação 
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devera ser feita por meio de documentação comprobatoria da elevação do' reos 
inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de pkcodé, 
fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, aJk$to,a 
data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indefeti 	to 

do pedido. 	 N. 
5.6 A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dad&t -
índices ou tabelas oficiais e outros meios disponíveis para levantamento das condições 
de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço 
máximo a ser pago pela administração. 
5.7 O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo 
de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente justificado no 
processo. 
5.8 No reconhecimento do desiquilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente 
estabelecido, o órgão gerenciador se julgar conveniente, poderá optar pelo 
cancelamento do preço, liberando os licitantes do compromisso assumido, sem 
aplicação de penalidades ou determinar a negociação. 
5.9 No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato será dada preferência ao licitante de primeiro menor preço e, sucessivamente, 
aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação. 
5.10 Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado, caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações 
junto aos licitantes, mediante as providências seguintes: 
a) convocar o licitante primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para 

redução dos preços originalmente registrados e sua adequação ao praticado no 
mercado; 

b) frustrada a negociação, o licitante será liberado do compromisso assumido; e 

c) convocar os demais licitantes registrados, na ordem de classificação, visando igual 
oportunidade de negociação. 

5.11 	Quando o preço registrado se tornar inferior aos preços praticados no 
mercado e o licitante não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido 
poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou 
o cancelamento do preço registrado, comprovadas as situações elencadas no art. 
124 da Lei n°. 14.133/21, em caso em que o órgão gerenciador poderá: 

a) estabelecer negociação com os classificados visando a manutenção dos preços 
inicialmente registrados; 

b) Permitir a apresentação de novos preços, observando o limite máximo 
estabelecido pela administração, quando da impossibilidade de manutenção do 
preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições: 

bi) as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser 
entregue em data, local e horário, previamente designados pelo órgão gerenciador: 

b2) o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente 
constante da proposta e o preço de mercado vigente á época da licitação, sendo 
registrado o de menor valor. 

5.12 A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila, com as 
justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 

5.13 Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes 
serão formalmente desonerados do compromisso de fornecimento em relação ao 
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item ou lote pelo órgão gerenciador, com consequente cancelamento de seureçós  
registrados, sem aplicação das penalidades. 

	(tes, 
6 	CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO:
6.1O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele ref& 	/ 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7 CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
7.1 	São obrigações do Contratante: 
7.2 	Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 
7.3 	Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
7.4 	Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 
no total ou em parte, às suas expensas; 
7.5 	Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 
7.6 	Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence á parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021; 
7.7 	Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência; 
7.8 	Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
7.9 	Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado; 
7.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 
boa execução do ajuste. 
7.10.1 A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da datado protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
7.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
7.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
7.13 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93. 21, da Lei n° 14.133, de 2021. 
7.14 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

8 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

8.1 O item deverá ser entregue conforme norma do fabricante, devendo garantir 
proteção durante transporte, sendo de acordo com a legislação em vigor e em 
conformidade com as normas vigentes. 
8.2 	A CONTRATADA ficará obrigada a substituir o item, a suas expensas, caso o 
mesmo seja recusado, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. 
Prazo de troca: 01 (um) dia. 
8.3 A CONTRATADA deverá comunicar á CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
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8.4 A CONTRATADA deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer 
emolumentos concernentes ao objeto da presente licitacão, bem como demz 
encargos inerentes e necessários para a completa execução das 
assumidas. 
8.5 A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do contrato7<er  
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições d' - ----
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.6 A CONTRATADA deverá responder por quaisquer danos pessoais ou materiais 
causados a CONTRATANTE e/ou a terceiros, quando caracterizado a má-fé, o dolo, a 
negligência ou a imperícia profissional de seus funcionários, durante o fornecimento do 
produto. 

	

8.7 	Deve estar incluído no preço todo o material e/ou insumos, bem como 
frete/transporte, mão de obra, tributos e/ou contribuições e quaisquer outros encargos 
indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações decorrentes desta licitação. 

	

8.8 	Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo como Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990), bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

	

8.9 	Não contratar, durante a vigência da contratação, cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, 
da Lei n°14.133, de 2021; 
8.10 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 
de Licitantes - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, 
os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa á Seguridade Social; 2) 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões 
que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 
sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
8.11 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 
e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante; 
8.12 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
8.13 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por 
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 
bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
8.14 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 
8.15 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
8.16 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo 
o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
8.17 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congénere. 
8.18 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
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utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, pari oià U 	J 
insalubre; 	 . 
8.19 Manter durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade 	 .!t 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 	 7 
8.20 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cárgQ *vL>/ 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 
8.21 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas (art. 116, parágrafo único); 
8.22 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 
8.23 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124. II, d, da Lei n° 14.133, de 2021; 
8.24 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 
8.25 Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica nos locais indicados 
nas autorizações de serviços (nos prédios e estabelecimentos públicos pertencentes a 
Administração). 
8.25.1 O técnico deverá se deslocar até o local para a realização dos serviços. 
8.26 Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e 
técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a 
capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a 
execução dos serviços; 
8.27 Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto 
contratado, o qual poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem 
necessidade de nova autorização do Contratado. 
8.27.1 Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de caráter 
tecnológico, insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o subitem 
acima inclui o fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de informação 
pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de 
qualquer natureza e aplicação da obra. 

9 CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES ÀLGPD: 

9.2 	As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação 
da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa. 
9.3 	Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6 0  da 
LGPD. 
9.4 	É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 
hipóteses permitidas em Lei. 
9.5 	A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre 
todos os contratos de superação firmados ou que venham a ser celebrados pelo 
Contratado. 
9.6 	Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
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comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somenteunto 
não prescritas essas obrigações. 	 / 
9.7 	E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os dov 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 	 -» 
9.8 	O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumpri méhtó:.1 
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por 
garantir sua observância. 
9.9 	O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de 
comprovação formulados. 
9.10 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 
da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
9.11 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados 
(LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
9.11.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 
hipóteses previstas na LGPD. 
9.12 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma 
da LGPD. 
9.13 Os contratos e convênios de que trata o 4 1 1  do art. 26 da LGPO deverão ser 
comunicados à autoridade nacional. 

10 CLÁUSULA DÉCIMA— GARANTIA DE EXECUÇÃO: 
10.1 	Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS: 

11.1 	Comete infração administrativa, nos termos da Lei n°14.133, de 2021,0 
contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
C) 	Der causa à inexecução total do contrato; 
d) 	Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 
C) 	Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do contrato; 
o 	Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n°12.846, de 1 1  de agosto de 2013. 
11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. 2°, da Lei 
n°14.133, de 2021); 
ii) 	Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 4 1 , da Lei n° 14.133, de 2021); 

Declaração de inidor,eidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem 
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como nas alíneas "b", 'c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidaderra dià 
(art. 156. 5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
iv) 	Multa: 	 ir 
(1) Moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o válbr total 
do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado 
para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
a. 	O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
(2) compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integra! do dano causado ao Contratante (art. 156, 

9°, da Lei no 14.133, de 2021) 
11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156. 7°, da Lei n°14.133. de 2021). 
11 .4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 
2021) 
11.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, W, da Lei n°14.133, de 2021). 
11.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133. de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
11.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 1 1 , da Lei n° 14.133, 
de 2021): 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
o) 	As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
11.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021 ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.646, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n°14.133. de 2021) 
11.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidâneas 
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e Suspensas (Cais) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instú:ídqa 
no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021) 	- 
11.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoní4 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da 
14.133/21. 
11. 11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGESIME no 26, de 13 de abril de 2022. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL: 
12.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar 
a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
12.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 
do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
12.4 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 
14.133121, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.4.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 136 e 139 da mesma Lei. 
12.4.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.4.2.1 	Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá 
ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.5 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
12.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.5.3 Indenizações e multas. 
12.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

13.1. Será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando 
não restarem licitantes registrados e, por iniciativa do órgão gerenciador: 

13.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 

a) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido, sem justificativa aceitável; 

b) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de esta apresentar superior 
ao praticado no mercado; 
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d) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administra 	W
for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a administração pública, n 
termos da Lei Federal n°14.133, de 01 de abril de 2001; 	 - 

L'brTca 

e) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 

13.1.2. Pela DETENTORA quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de executar o contrato de acordo com edital, decorrente de caso 
fortuito ou de força maior. 

13.2. Nas hipóteses previstas na comunicação do cancelamento de preço registrado 
será publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que deu 
origem ao registro. 

13.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 
formalizado por despacho da autoridade competente. 

13.4. A solicitação da detentora para cancelamento do contrato deverá ser protocolada 
no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta a aplicação das sanções 
administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo 
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa. 

13.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir 
ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente subsequente. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
14.1 As despesas decorrentes da contratação dos objetos do presente pregão 
eletrônico da DOTAÇÃO ORÇAMENTARIAM 10.301.0171.2.012.0000 - OUTRAS 
TRANSFERENCIA DE CONVENIO OU REPASSES DO ESTADO; ELEMENTO DE 
DESPESA 4.4.90.52.00 e FONTE DE RECURSO: 1.701.0000.00. 
14.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92. III) 
15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990— Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

16.1 Nos termos do artigo 117 da Lei n.° 14.133121, a responsabilidade pela gestão 
deste Pegarão eletrônico ficará a cargo da Secretaria de Saúde. 

16.2 A fiscalização deste Pregão Eletrônico será realizada pelo fiscal responsável. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA—ALTERAÇÕES 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei n° 14.133, de 2021. 

17.1 	O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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17.1 	O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições confrr$u&6: 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 	('Dtiitíé_L. 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

17.2 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser rea4Wpica 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do jt nrj  
Lei ri' 14.133,de2021. 

1.» 

18 CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -  PUBLICAÇÃO 
18.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações' Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, 
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8 1 . §21 , da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c art. 7 1 , §31 , inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

19 CLÁUSULA DÉCIMA NONA— FORO: 

19.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Arneiroz— CE, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92, §1 1. da Lei no 14.133121. 
19.2 E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente termo 
em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
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